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Foz Riacho Maceió, delimitado pela Lei n° 8.503/2000, relativa à Operação Urbana Consorciada Parque Foz Riacho Maceió, na Ave-
nida Beira Mar, conforme croqui de localização em anexo a esta lei, para Parque Arquiteto Otacílio Teixeira Lima Neto (Bisão. Art. 2° - 
Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de abril de 2015. Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 695, DE 22 DE ABRIL DE 2015. 
 

Modifica a denominação de Rua O para Rua Fran-
cisco Nogueira da Silva, Bairro Boa Vista. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica oficialmente denominada de Rua Francis-
co Nogueira da Silva uma via de Fortaleza, atualmente identificada como Rua O, de sentido leste-oeste, com início na Rua Manoel de 
Aguiar Pontes e término na Rua do Contorno, conforme croqui de localização em anexo, no Bairro Boa Vista, área da Secretaria Regi-
onal VI. Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de abril de 2015. Vereador Salmito Filho - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
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